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Ementa: Acrescenta dispositivo à Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre Registros Públicos e à Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, que instituiu o Código Civil, conferindo 
aos condomínios edilícios a oportunidade de se constituírem 
como pessoas jurídicas. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Urbano e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD). 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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